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INSTRUMENTO CONTRATUAL, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO­
MS E A EMPRESA BRAULIO BESSA UCHOA L TDA. -
ME. 

lnexigibilidade de Licitação sob nº 017/2023 
Processo nº 112/2023 

1- O MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO-MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 03.501.541/0001-91, com sede na Rua Conceição do Rio Pardo, n. 1725, Centro, 
na cidade de Ribas do Rio Pardo - MS, neste ato representado pelo Senhor NIZAEL FLORES DE 
ALMEIDA, brasileiro, Secretário de Educação, inscrito no CPF/MF sob nº 019.411.021-40, portador do 
Registro de Identidade (RG) sob nº. 1507082 SSP/MS, com endereço administrativo na Avenida 
Aureliano Moura Brandão, 325, Centro, neste Município, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
empresa BRAÚLIO BESSA UCHOA L TOA. - ME, com sede Rua Zildenia, nº 1166, Sala 01, Bairro 
Coite, na cidade de Eusébio - CE, inscrita no CNPJ sob nº 17.729.384/0001-80, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. BRAÚLIO BESSA UCHOA, brasileiro, 
inscrito no CPF/MF sob nº 009.116.013-84 e portador do Registro de Identidade (RG) sob nº 
34512062000 - SSP/CE, ajustam o presente contrato, de execução de forma direta, mediante as 
cláusulas e condições aqui estipuladas, sob a égide da legislação vigente. 

li - DA AUTORIZAÇÃO E COMPETÊNCIA: O presente contrato é celebrado em decorrência da 
autorização sancionada pela autoridade competente, exarada em despacho constante dos autos da 
lnexigibilidade de Licitação nº 017/2023, Processo nº 112/2023, devidamente ratificada, adjudicada e 
homologada pelo ordenador de despesa. 

Ili - DO FUNDAMENTO LEGAL: A legislação aplicável a este contrato será a Lei Federal n. 
8.666/1993, a Lei Federal n. 8.078/1990 e demais normas regulamentares vigentes, aplicáveis a 
espécie e que regem a matéria. 

IV - DO REGIME DE EXECUÇÃO: A presente contratação adotará como regime de execução a 
Empreitada por Preço Global. 

V - DOS DOCUMENTOS VINCULADOS: Independentemente de transcrição do seu texto ou redação, 
vincula-se a este instrumento, o Termo de Referência e a "Proposta de Preços" da CONTRATADA. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro - Ribas do Rio Pardo/MS 
CEP: 79180-000 
Tel.: (67) 3238-1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br ~! ~ 

y~ 
1 



EITURA MUNICIPAL lW' 

IBASDORIO 
PARDO 

FLS. 0~ 9 
PROC. J 1 :L / ~ ..3 
RUB. -,~íf-----

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente contrato é a Contratação do artista BRAÚLIO BESSA através da 
empresa Braúlio Bessa Uchoa Ltda para show artístico com o tema "POESIA QUE TRANSFORMA" a 
se realizar no evento da 3ª edição do Conecta Ribas, atendendo as necessidades da Secretaria de 
Educação da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo (MS). 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

2.1. O valor do presente contrato perfaz o total de R$ 67.000,00 (sessenta e sete mil reais)., 
apurados mediante custos, apresentados pela CONTRATADA. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO E VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

3.1. O presente contrato terá prazo de duração de 60 (sessenta) dias, com vigência a contar da 
data do contrato, e somente poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, § 1°, da Lei n. 8.666, de 
1993. 

3.2. A execução dos serviços será realizada em 11 de novembro de 2023. 

3.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida de justificativa e 
autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos 
do processo administrativo. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 

4.1. Os serviços deverão ser prestados no seguinte endereço: Ginásio Municipal de Esportes 
Rua: Dr. Álvaro Jobim, n.0 388, Vila Nossa Senhora da Conceição li, no dia 11 de novembro de 
2023, após Ordem de Serviços emitida pelo setor responsável. 

4.2 Os !>erviços, deverão ser prestados acompanhados da nota fiscal respectiva, delas devendo 
constar o número do Contrato/Nota de empenho, o produto, o valor unitário, a quantidade entregue; o 
valor total e o local de entrega, além das demais exigências legais pertinentes; 

4.3. Os custos do transporte, como: combustível, manutenção, consertos, dentre outras quaisquer 
despesas decorrentes de impostos, taxas e seguros que recaiam sobre os serviços contratados, não 
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onerarão a CONTRATANTE, incluindo toda responsabilidade civil por quaisquer danos materiais e/ou 
pessoais causados pelos seus funcionários à CONTRATANTE ou terceiros decorrentes de suas 
atividades ou atos de seus funcionários ou prepostos. 

4.4. A apresentação do show artístico será no dia 11 de novembro de 2023, onde o show deverá 
ter duração de no mínimo 1 h20min. O horário previsto para início do show será às 20h. 

4.5. Os cu!;tos com passagem área, hospedagem, alimentação, tanto do artista como dos 
membros de sua equipe, estão inclusas no valor da contratação. 

4.6. A contl'atante ficará responsável pelo traslado do artista e sua equipe do município de 
Campo Grande/MS até o local do evento, bem como o retorno até o município de Campo 
Grande/MS, após a realização do evento. 

4.7. O objeto será recebido: 

4.7.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços com a 
especificação. 

4.7.2. Definitivamente, até o prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento provisório, por servidor 
designado que procederá ao recebimento, verificando as especificações e as quantidades dos serviços 
entregues, em conformidade com o exigido neste. Consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

5. CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente abaixo especificada, de 
titularidade da CONTRATADA, nos seguintes termos: 

a) 50% em até 1 O dias antes do evento; 

b) 50% no dia da realização do evento. 

BANCO BRADESCO 
CONTA CORRENTE Nº 2200-4 

AGÊNCIA Nº 5098-9 
TITULAR: BRAULIO BESSA UCHOA EIRELI 

CNPJ/PIX: 17.729.384/0001-80 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceiçãc, do Rio Pardo, 1725 -Centro - Ribas do Rio Pardo/MS 
CEP: 79180-000 
Tel.: (67) 3238-1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br ~\r ~ 
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5.2. Para pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal (NF), emitida em nome da 
CONTRATANTE, na titularidade do CNPJ/MF vinculado à Secretaria, Fundo e/ou Órgão competente, 
conforme o ordenamento da despesa pública municipal, de acordo com a parcela de execução do 
objeto, contendo de forma clara e legível, no mínimo: número do contrato, nota de empenho e/ou 
instrumento equivalente, descrição do objeto, quantitativos e os respectivos valores, unitário e total. 

5.3. A Nota Fiscal (NF) deverá estar acompanhada, das seguintes certidões negativa ou positiva 
com efeito de negativa e prova de regularidade, para com a(s) ou o(s): 
1- Fazenda Federal e a Seguridade Social (INSS) - certidão conjunta; 
li- Fazenda Estadual; 
Ili- Fazenda Municipal; 
IV- Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
V- Justiça do Trabalho (CNDT). 

5.4. Antes de qualquer pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá realizar consulta 
aos sítios oficiais de internet, para verificar a manutenção das condições de habilitação e qualificação 
da CONTRATADA, especialmente quanto à regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, condição 
que implicará diretamente quanto à efetivação da liquidação da despesa. 

5.5. Para efeito de pagamento, será observado o disposto na legislação vigente aplicável, quanto 
às retenções tributárias, recolhimento e/ou fiscalização dos respectivos encargos e obrigações 
instituídas por Lei, em especial, relativos ao ISSQN. 

5.6. Sempre que for o caso, serão exigidas Nota Fiscal Eletrônica (NF-e). em atendimento ao 
Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009, com alterações posteriores, regulamentado pelo 
CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA- CONFAZ, que estabelece sua obrigatoriedade 
para pagamentos a partir de 1° de abril de 2011. 

5.7. Havendo erros e/ou incorreções na apresentação da Nota Fiscal (NF), ou ainda, circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida à CONTRATADA, para as correções 
necessárias, não respondendo a CONTRATANTE, por quaisquer encargos resultantes de atraso na 
liquidação do respectivo pagamento. Nesta hipótese, o prazo para pagamento, iniciar-se-á, após a 
comprovação da regularidade por parte da CONTRATADA, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 

5.8. Constatando-se qualquer irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua 
advertência, para que no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação, ou ainda, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa, podendo ser prorrogado em uma única vez, por igual período, a 
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critério da CONTRATANTE, a qual deverá adotar as medidas necessárias, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, na forma da Lei. 

5.9. Será designado o FISCAL DE CONTRATO, conforme disposições contidas nos arts. 62 e 63, 
da Lei nº 4.320/1964, da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), assim como, também, o que dispõe o 
art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei nº 8.666/1993. 
5.10. A CONTRATANTE não se responsabilizará, por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela CONTHATADA, que porventura não tenha sido objeto de contrato, ou ainda, que por qualquer 
outro motivo, não esteja estabelecido sob as condições contratuais. 

6. CLÁUSULA SEXTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerão à conta dos recursos 
consignados no orçamento geral do Município de RIBAS DO RIO PARDO-MS, para o exercício 
financeiro do ano corrente, ou no futuro, à dotação que a substituir, em razão de alterações do 
orçamento contábil. 

ÓrQãO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Unidade 020501 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12.365.0011.2102.0000 - Manutenção das Ações da Educação Infantil-Pré 
Funcional Escola 
Catec. Econ. 3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
Ficha 144 
Fonte de Recurso 50100 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

7 .1. Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

7 .1.1. O valor constante da nota fiscal/fatura, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer 
atualização monetária até o efetivo pagamento. 

7.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

7.2.1. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

7.2.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725- Centro - Ribas do Rio Pardo/MS 
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8. CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

8.1. DA CONTRATANTE: 

8.1.1. As ol)rigações da Contratante são: 

a) Efetuar os pagamentos devidos à contratada pelo fornecimento de acordo com as disposições do 
presente processo; 

b) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

c) Acompanhar o fornecimento/execução e expedir instruções verbais ou escritas sobre a sua 
execução podendo impugnar os em desacordo com os licitados, os quais deverão ser substituídos 
correndo as despesas oriundas destes por conta da contratada; prestar à CONTRATADA, toda e 
qualquer informação por ela solicitada, necessárias à perfeita execução do objeto; 

d) atestar as Notas Fiscais (NF) apresentadas pela CONTRATADA, relativa à parcela do objeto 
contratado, conforme ajuste representado pelo empenho contábil e/ou instrumento congênere; 

e) efetuar o pagamento à CONTRATADA, nos prazos avençados, após a efetiva comprovação da 
despesa, e cumpridos todos os ditames administrativos referente à sua liquidação; 

f) exercer a fiscalização ou o acompanhamento dos trabalhos de execução, por intermédio de servidor 
designado, com autoridade para exercer em nome da CONTRATANTE, toda e qualquer ação de 
orientação e controle, considerando a natureza do objeto contratado; 

g) notificar à CONTRATADA, da aplicação de penalidades e/ou sanções, aplicando-as pela inexecução 
total ou parcial do ajuste, com observância da legislação em vigor; (art. 58, inciso IV, da Lei nº 
8.666/1993). 

h) Fornecer espaço físico adequado para a realização da apresentação. 

i) Fornecer traslado para o artista e sua equipe do município de Campo Grande/MS até o local do 
evento, bem como o retorno até o município de Campo Grande/MS, após a realização do evento. 

8.2. DA CONTRATADA: 

8.2.1. As obrigações da Contratada são: 

a) Prestar os serviços oriundos do presente no local, dia e horário indicado pela CONTRATANTE; 

Prefeitura Miunicipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725- Centro - Ribas do Rio Pardo/MS 
CEP: 79180-000 
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b) Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade, bem como atender 
prontamentE~ as suas obseNações e exigências e prestar os esclarecimentos solicitados; 

c) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante quanto à execução 
dos serviços contratados; 

d) Responsabilizar-se única e exclusivamente quanto a quaisquer ônus e obrigações concernentes às 
legislações sociais, trabalhistas, fiscais, securitárias, previdenciárias, comerciais e de qualquer outra 
natureza, bem como quanto a quaisquer despesas advindas, decorrentes ou relacionadas à execução 
do objeto do presente instrumento; 

e) manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas, 
relativas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo, a que este se vincula; (art. 
55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/1993); 

ij responsabilizar-se por todas as despesas ordinárias, diretas e indiretas, tributos e/ou encargos 
incidentes, ou que venham a incidir sobre a execução do objeto, competindo inclusive àquelas 
decorrentes de suas atividades, de seus profissionais e de sua estrutura (física, organizacional, 
comportamental, logística ou tecnológica), ou ainda, qualquer dispêndio junto à órgãos de serviços 
públicos, entidades e/ou outras empresas de terceiros, em parceria ou não, assim entendido toda e 
qualquer outra que se faça necessário para a perfeita e fiel execução do contrato, como, também, o 
cumprimento integral das obrigações assumidas, em decorrência deste; (art. 71, da Lei nº 8.666/1993); 

g) prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE e 
cujas exigências se obriga a atender prontamente; 

h) Comparecer ao evento com no mínimo 1 (uma) hora de antecedência; 

i) Disponibilizar um tempo para atender a imprensa oficial, fãs e autoridades; 

j) Prestar os seNiços na localidade previamente informada; 

k) Manter uma conduta condizente com a moral e a ética própria da profissão; 

1) Responsabilizar-se pela Nota Fiscal de apresentação artística e envio de toda a documentação 
solicitada; 

9. CLÁUSULA NONA-DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei n.0 8.666, de 1993, nos casos de 
retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução total do objeto a Contratada poderá 
ser apenada, isoladamente ou juntamente com as multas definidas nos itens 9.2., 9.3 e 9.4., com as 
seguintes penalidades: 

a) adve1rtência; 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro - Ribas do Rio Pardo/MS 
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b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administraçiio Pública Estadual, por prazo não superior a dois anos; 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na 
alínea anterior; ou 

9.2. No caso de inexecução total ou parcial do objeto, a contratada estará sujeita à aplicação de 
multa de até 10% (dez por centro) do valor do contrato. 

9.3. Em caso de subcontratação não autorizada, será aplicada multa de até 10% (dez por cento) do 
valor do contrato. A reincidência por uma vez de subcontratação não autorizada configurará inexecução 
parcial do contrato e ensejará a aplicação de multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, sem 
prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

9.4. Por infração a qualquer outra cláusula do Contrato, e os documentos vinculados - Termo de 
Referência e: Proposta apresentada pela contratada, não prevista nos subitens anteriores, poderão ser 
aplicadas, isolada ou cumulativamente com outras sanções, inclusive a rescisão contratual, se for o 
caso: 

- Advertência, no caso de infrações leves; 
li - Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, se a infração for ao contrato. 

9.5 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado à Contratada o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes. 

9.6. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão competente no prazo de até 
10 (dez) dias úteis, contados de sua publicação no Diário Oficial do Município de Ribas do Rio Pardo, 
podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério da Contratada. 

9.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos da garantia. 

9.7.1. Na hipótese de inexistência de garantia ou sendo essa insuficiente para solver as multas 
devidas e/ou prejuízos causados à Contratante, a Administração deduzirá dos valores a serem pagos à 
contratada ou, quando for o caso, inscreverá na Dívida Ativa do Estado e cobrará judicialmente. 

9.8. A aplicação das sanções previstas nos itens 9.1 a 9.4 não excluem a possibilidade de 
Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
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aplicação de outras constantes da legislação que rege o tema, inclusive a responsabilização da 
Contratada por eventuais perdas e danos causados à Administração Pública. 

9.9. As penalidades enumeradas nas alíneas "b" e "c" do subitem 9.1 deverão ser registradas no 
Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP). 

1 O. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

10.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII 
do art. 78 dai Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas neste instrumento; e 

10.1.2. aminavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei nº 8.666/1993. 

10.2. Os c:asos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o 
direito ao prévio contraditório e ampla defesa. 

10.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa prevista 
no art. 77 da Lei n. 8.666/1993. 

10.4. A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial 
por parte da Contratante, a retenção dos créditos decorrentes deste contrato, limitada ao valor dos 
prejuízos causados, além das sanções previstas neste, até a completa indenização dos danos. 

10.5. Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração será cabível, a 
não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pela Contratante e comprovadamente realizadas 
pela Contratada, previstas no presente Contrato. 

10.6. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso: 

10.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; e 
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10.6.3. Indenizações e multas. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

11.1. A GESTÃO DO CONTRATO será feita e realizada pelo(s) designado(s) ordenador(es) de 
despesa. 
11.2. A fiscalização e o acompanhamento referente à execução do objeto, serão feitos e realizados 
pelo FISCAL DE CONTRATO, e na sua ausência pelo seu sucedâneo ou suplente, designados por ato 
da Secretaria e/ou Órgão requisitante competente, juntado aos autos do processo por ocasião da fase, 
com autoridade para exercer em nome da CONTRATANTE, toda e qualquer ação de orientação, 
controle e supervisão, sob pena de responsabilidades administrativas, civil ou criminal. 

11.3. O cumprimento das obrigações constantes no contrato, nota de empenho e/ou instrumento 
equivalente, decorrentes da execução do objeto, será acompanhada e fiscalizada em todos os seus 
termos, por representante qualificado, previamente designado, e que representará(ão) a 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a esta atribuição, tomando-se como base os arts. 67 a 76 da Lei. (art. 67, da Lei nº 
8.666/1993). 

11.4. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrenc1as 
relacionadas à execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
impropriedades observadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das obrigações 
da CONTRATADA. (art. 67, § 1°, da Lei nº 8.666/1993). 

11.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do FISCAL DE CONTRATO, 
deverão ser solicitadas e encaminhadas a autoridade superior competente, em tempo hábil, para 
adoção das medidas convenientes. (art. 67, § 2°, da Lei nº 8.666/1993). 

11.6. A atribuição de fiscalização caberá do controle quantitativo e qualitativo, como, também, o 
acompanhamento dos trabalhos resultantes para efetivação da fiel e perfeita execução do objeto. (arts. 
67, 73 e 74, da Lei nº 8.666/1993). 

11.7. Além da fiscalização ou o acompanhamento, o FISCAL DE CONTRATO poderá, ainda, sustar 
qualquer condição que esteja em desacordo, devendo notificar à CONTRATADA, sempre que essa 
medida se tornar necessária. 
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11.8. A fiscalização por parte da CONTRATANTE, em nada restringe a responsabilidade integral, 
única e exdusiva da CONTRATADA, no cumprimento das obrigações decorrentes da execução do 
objeto, inclusive perante a terceiros, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo FISCAL DE CONTRATO, em decorrência de tal investidura. (art. 70, da Lei 
nº 8.666/19913). 

11.9. São obrigações supremas da fiscalização, o seguinte: 

a) forrn~cer à CONTRATADA, as informações e a documentação técnica necessária e suficiente à 
execução do contrato, quando for o caso; 

b) notificar à CONTRATADA, por escrito e em tempo hábil, quaisquer instruções e/ou 
procedimentos a adotar sobre à execução do contrato; 

e) determinar à CONTRATADA, a emissão de relatórios e/ou elementos estatísticos, que se 
façam necessários ao planejamento físico-financeiro da CONTRATANTE; 

d) exigir da CONTRATADA, sempre que necessário, a providência de documentação 
comprobatória, com detalhamento das justificativas, demonstrativos, índices, memórias de cálculo ou 
planilhas, que justifiquem os eventuais termos aditivos e/ou supressões. 

11.1 O À CONTRATANTE, se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto executado em 
desacordo com o presente contrato, nota de empenho e/ou instrumento equivalente. (art. 76, da Lei nº 
8.666/1993) .. 

11.11 À CONTRATADA, caberá atender prontamente e dentro do prazo estipulado, quaisquer 
exigências do FISCAL DE CONTRATO, encarregado da fiscalização ou o acompanhamento, sem que 
disso decorra qualquer "ônus-extra", respondendo à CONTRATADA, por qualquer falta, falha, 
problema, irregularidade ou desconformidade, observada na execução do contrato e/ou em decorrência 
deste. 

11.12. O descumprimento, total ou parcial, das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA, sobretudo, quanto ao cumprimento daquelas instituídas por Lei - sociais, trabalhistas e 
previdenciárias, ensejará a aplicação de sanções administrativas previstas neste ajuste e na legislação 
em vigor, podendo também culminar em rescisão contratual. (arts. 77 a 80, da Lei nº 8.666/1993). 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA NOVAÇÃO 
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12.1. A n.~o utilização, por qualquer das partes, dos direitos a elas assegurados neste contrato e na 
Lei em geral e a não aplicação de quaisquer sanções neles previstas não importa em nevação a seus 
termos, não devendo, portanto, ser interpretada como renúncia ou desistência de aplicação ou de ações 
futuras, sendo que todos os recursos postos à disposição da Contratante serão considerados como 
cumulativos e não alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE IE DA CORRUPÇÃO 

13.1. A Contratada deve observar e fazer observar, por seus prestadores e subcontratados, se 
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de 
execução do objeto contratual. 

13.1.1. Para os propósitos deste subitem, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de: licitação ou de execução de contrato; 

e) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis a1tificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; e 

d) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; e (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

13.1.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 
física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
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diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

13.1.3. Considerando os propósitos dos subitens acima, a Contratada concorda e autoriza que, na 
hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente1 indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

[ 14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO 

14.1. A execução do objeto contratado, será autorizada, em cada caso, pelo responsável da 
Secretaria e/ou Órgão requisitante competente, através de seu ordenador de despesa, GESTOR ou 
FISCAL DE CONTRATO, ou ainda, à quem estes delegarem competência. 

14.2. A emissão das Notas de Empenho, Autorização de Fornecimento (AF) ou Ordem de Serviço 
(OS), bem como, sua retificação e/ou cancelamento, total ou parcial, serão igualmente, autorizados 
pela mesma autoridade que as originou. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei n. 
8.666/1993 ,e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

16 .1. A publicação do presente instrumento, em extrato, no Diário Oficial do Município de Ribas do Rio 
Pardo, ficará a cargo da Contratante, no prazo e forma dispostos pela legislação pertinente. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17 .1. Os contratantes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do 
presente Contrato, à conciliação que será promovida pela Procuradoria Geral do Município de Ribas do 
Rio Pardo. 
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17 .1.1 Não logrando êxito a conciliação, fica eleito o foro da Comarca de Ribas do Rio Pardo, 
Estado de Mato Grosso do Sul, para dirimir as questões oriundas do presente Contrato, sendo este o 
competente para a propositura de qualquer medida judicial decorrente deste instrumento contratual, com 
a exclusão ele qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato an02 (duas) vias de igual teor e forma, 
juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e 
jurídicos. 

Milr,i~o~~ 
N~~LORES DE 

1

A~EIDA 
SECRl:TÁRIO MUN. DE EDUCAÇÃO 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

Ribas do Rio Pardo - MS, 29 de setembro de 2023. 

BRAULIO 
BESSA uci 
LTDA:1772 

4000180 

sinado digitalmente por BRAULIO BESSA 
·L TDA:17729384000180 

=ICP-Brasll, S=CE, L:;: 
=Secretaria da Receita 

asil - RFB, OU=RFB e-CNPJ 
1066000172, OU= 
eia, CN=BRAULIO BESSA 
:17729384000180 
o autor deste documento 

,.,..1615:14:38-03'00' 
oxit PDF ReaderVersão: 12.1.3 

BRAULIO BESSA UCHOA L TDA. - ME 
BRAÚLIO BESSA UCHOA 
REPRESENTANTE LEGAL 

CONTRATADA 

~-~Q.Q.jl 
ERIC JURAÕÕFÊRNANDES - NIVANA CRISTINA CANDIDO LE~ 

CPF: 283.821.568-00 CPF: 065.928.971-71 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 219/2023 

lnexigibilidade de Licitação sob n!! 017 /2023 
Processo n!! 112/2023 

fls. 413 
!)roe, " o4 .:, 
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PARTES: MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO/MS e a Empresa BRAÚLIO BESSA UCHOA LTDA. - ME. 

DO FUNDAMIENTO LEGAL: A legislação aplicável a este contrato será a Lei Federal n. 8.666/1993, a Lei 
Federal n. 8.078/1990 e demais normas regulamentares vigentes, aplicáveis a espécie e que regem a 
matéria. 

DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a Contratação do artista BRAÚLIO BESSA através da 
empresa Braúlio Bessa Uchoa Ltda para show artístico com o tema "POESIA QUE TRANSFORMA" a se 
realizar no evento da 3ª edição do Conecta Ribas, atendendo as necessidades da Secretaria de 
Educação da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo (MS). 

DO VALOR: O valor do presente contrato perfaz o total de R$ 67.000,00 (sessenta e sete mil reais)., 
apurados mediante custos, apresentados pela CONTRATADA. 

DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá prazo de duração de 60 (sessenta) dias, com vigência a contar 
da data do contrato, e somente poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, § 12, da Lei n. 8.666, 
de 1993. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerão à conta 
dos recursos consignados no orçamento geral do Município de RIBAS DO RIO PARDO-MS, para o 
exercício fina1nceiro do ano corrente, ou no futuro, à dotação que a substituir, em razão de alterações 
do orçamento contábil. 

Órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Unidade 020501 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12.365.0011.2102.0000 - Manutenção das Ações da Educação Infantil-Pré 
Funcional Escola 
Catec. Econ. 3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
Ficha 144 
Fonte de Recurso 50100 

DATA DO CONTRATO: 29 de setembro de 2023. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 19 de outubro de 2023. 

ASSINAM: NIZAEL FLORES DE ALMEIDA, SECRETÁRIO MUN. DE EDUCAÇÃO E BRÁULIO BESSA UCHOA, 
REPRESENTANTE LEGAL. 

Niv~~andido Leme 
Gerência de Contratos 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
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CEP: 79180-000 
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Art. 12. Designar o servidor AlbenisMarques de Sowa, matrícula n2 969-1 para atuar como Fiscal do Contrato n2 234/2023, 
originado do Pregão Eletrônico N2 020/2023, Processo nQ 101/2023. Objeto: Contratação de empresa especializada para 

aquisição de Pedra Pulmão e Pedra Rachão, visando atender a necessidade da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

PÚBLICA do Município de Ribas do Rio Pardo (MS). 

Art. 22. Compete ao fiscal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei n2 8.666 de 1993, alterações posteriores 

e disposições correlatas. 

Art.3Q. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir da 

data do Contrato. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 18 de outubro de 2023. 

ANTONIO CELSO RODRIGUF.S DASILVAJUNIOR 
Secretário Municipal de Infraestrutura Públlca 

EXTRATO DO CONTRATO Ne 219/2023 

Ine:xigibilidade de Licita.i~ão sob ne O 17 /2023 
Processo ne 112/2023 

Fls. LL:!:t 
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PARTES: MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO/MS e a Empresa BRAÚLIO BESSA UCHOALTDA.-ME. 

DO FUNDAMENTO LEGAL: A legislação aplicável a este contrato será a Lei Federal n. 8.666/1993, a Lei Federal n. 
8.078/1990 e demais normas regulamentares vigentes, aplicáveis a espécie e que regem a matéria. 

DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a Contratação do artista BRAÚLIO BESSA através da empresa Braúlio Bessa 
Uchoa Ltda para show artístico com o tema "POESIA QUE TRANSFORMA'' a se realizar no evento da 3~ edição do 

Conecta Ribas, atendendo as necessidades da Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo (MS). 

DO VALOR: O valor do presente contrato perfaz o total de R$ 67.000,00 (sessenta e sete mil reais}., apurados mediante 
custos, apresentados pela CONTRATADA. 

DA VIG:~NCI.A: O presente contrato terá prazo de duração de 60 (sessenta} dias, com vigência a contar da data do contrato, 
e somente poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, § 12 , da Lei n. 8.666, de 1993. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENT.ÁRIA: As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerão à conta dos recursos 
consignados no orçamento geral do Município de RIBAS DO RIO PARDO-MS, para o exercício financeiro do ano 

corrente, ou no futuro, à dotação que a substituir, em razão de alterações do orçamento contábil. 

•Órgão 

Unidade 

Funcional 

Catec. Econ. 

· Ficha 

, Fonte de Recurso 

. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
,,-, w.m=. 

020501 SECRETARIADEEDUCAÇÃO 

12.365.0011.2102.0000 - Manutenção das Ações da Educação Infantil-Pré Escola 

3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
.,...~., ,;•, ,., -.. , ' 

144 

. 50100 

DATA DO CONTRATO: 29 de setembro de 2023. 
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Ribas do Rio Pardo/MS, 19 de outubro de 2023. 

ASSlNAM: NIZAEL FLORES DE ALMEIDA, SECRETÁRIO MUN. DE EDUCAÇÃO E BRÁULIO BESSA UCHOA, 
REPRESENTANTE LEGAL. 

Nivana Cristina Candidc, Leme 
Gerência de Contratos 

AVISO DE RESULTADO 
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DISPJENSADE LICITAÇÃO N!! 026/2023 - CHAMADAPÚBLICAN!! 002/2023 
PROCESSO N!! 111/2023 

O Município de Ribas do Rio Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul através da Comissão Permanente de Licitação, torna 

público o resultado da Dispensa de Licitação nº 026/2023 - Chamada Pública nº 002/2023 originada do Processo nº 

111/2023. 

Do Objeto: Aquisição de alimentos de agricultores familiares e demais beneficiários que se enquadrem nas disposições da Lei 

nº 11.326, de 24 de julho de 2006 e Lei nº 14.628, de 20 de julho de 2023, para atendimento a Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Habitação do município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

Da Ratificação, Homologação e Adjudicação: A autoridade competente ratificou, homologou e adjudicou a Dispensa de 

Licitação supracitada nas seguintes condições: 

ASSOCIAÇÃO DOS APICULTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE RIBAS DO RIO PARDO MS -

ASARIBAS com sede no Assentamento Melodia Rodovia, BR 262 KM 259,8, Estação Ferroviária do Bálsamo no município 

de Ribas do Rio Pardo -- MS, inscrita no CNPJ sob nº 19.456.004/0001-07, para o objeto, perfazendo o valor total de R$ 

241.352,72 (duzentos e .:1uarentae um mil e trezentos e cinquenta e dois reais e setenta e dois centavos). 

Ribas do Rio Pardo - MS, 18 de Outubro de 2023. 

EricaJurado Fernandes 
Presidente da. Comissão de Licitação 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 025/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N" 118/2023 

O Município de Ribas do Rio Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Gerência de Licitação, torna público 
a realização de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO (POR ITEM), nos termos da Lei 

Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/1993, com alterações posteriores, Decreto Municipal nº 027/2022 e demais 
normas que regem a matéria. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisicao de brinquedos, atendendo a Secretaria de Assistência Social e 

Habitação - Fundo de Assistência Social, do município de Ribas do Rio Pardo - MS, conforme especificações constantes no 

edital e seus anexos. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A panirda.s 09h00min do dia 19/10/2023 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 08h30min do dia 06/11/2023 




